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LEI N� 1775, DE 27 OE DEZEMBRO DE 1 973 

Autoriza abertura de cr�dito eapecia1 
pera complementar obrigaçÕes constan
tes da lei n• 1730. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 
..,, 

faço saber que • Camara Municipal aprova e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Artigo 112 - fica o Executivo Mu1nicip•I autorizado • abrir um cr.;dito 
edicional. eapeci•I, at: o 1 imite de Qt 8.000,00 (oito -

mi 1 cruzei roa) deat: i nado a comp 1 ementar obr i gaçÕes con-
tr·atua i sg a que se refere a Lei n• 1730, de 29 de março 

de 1 973 para ()Correr a despesas sup 1 ementares com G peJ:. 

furação de um poço profundo e aquis i ção dos equipamentos 

neceas;r i o.s, desti nado ao abastecimento de ;gua no Ois-
tPito de Tarumã. 

Artigo 2• - As despesas com a tucecuçao da presente lei, correr;o por 
conta da anulação J,arcia l ,  de igua l valor, da segu i nte -

dotação orçament�r ii a do Serviço Aut�nomo de Ãgue e Es�o

to de Aasi •• a sabl•r: 

Artigo 3• -

Artigo 4• -

",J,A. E REPSESAS 
300091 - Despesas C::Orrentea 

3130.91 • Serviço• de Terceiros 
041 luz e fOl:'Ç8eoooeo•eeeo••••••• (i$ 8.000,00 

Esta lei 
, . -entrara e11 vigor na data de sua ed a çaoo 

Revog•-se aa d i sp•i>• i çÕea p, 

em contr-ario. 

Prefeitur·a Municipal de Aias is, em 27 de dezembro de 1 973.-

1,Bf LIO NOGUEIRA DUARTE 
Prefeito Municipal 

CARLOS SCIARINI 
D i t"et·or Adm i n i atrativo - Subst• 

Publicada no Oepartaaento de Administração da .....,eitura, em 27 

de dezembro de 1 973.-
CARLOS SCIARINI 

Diretor Administrativo - SubstG 
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